
 

Página 1 de 1 
Estado de Mato Grosso, Porto dos Gaúchos - Praça Leopoldina Wilke, 19 - Caixa Postal 15 - CEP: 78.560-000 

www.portodosgauchos.mt.gov.br - Fone: 66 3526 2000 - CNPJ 03.204.187/0001-33 
 

DECRETO Nº. 030/2017. 

De: 17 de Abril de 2017. 
 

“Nomeia os Coordenadores do COMDEC – Comissão 

Municipal de Defesa Civil de Porto dos Gaúchos MT”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL  DE PORTO DOS 

GAÚCHOS, MOACIR PINHEIRO PIOVESAN, no 

uso de suas atribuições legais, e ainda em conformidade 

com o que preceitua a Lei Municipal nº 039/2003, C.C 

Art. 4º do Decreto nº 012/2003. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º A Comissão de Defesa Civil de Porto dos 

Gaúchos MT, será composta pelos seguintes Coordenadores Municipais: 

I – Presidente: 

Moacir Pinheiro Piovesan 

II – Secretaria Executiva. 

Marcos Antonio De Souza 

III – Coordenadoria de Transportes e Combustíveis: 

Eder Rafael Boldrin 

IV – Coordenadoria de Assistência Social: 

Angela Aparecida Piovesan 

V – Coordenadoria de Saúde: 

Silvia Regina Cremonez Sirena 

VI – Coordenadoria de Obras Especiais e Levantamento de danos e 

Recuperação: 

Dirceu Fulber 

VII – Coordenadoria de Entidades Não Governamentais e Voluntariado: 

Sebastião Lázaro Neto 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação revogado as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto dos 

Gaúchos/MT, 17 de Abril de 2017. 

 

 

 

MOACIR PINHEIRO PIOVESAN 

Prefeito Municipal 

 


